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Artigo 7.o

Efeitos

O reconhecimento a que se refere o presente diploma
produz efeitos a partir do ano lectivo de 1996-1997,
inclusive.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Setembro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Eduardo Carrega Marçal Grilo.

Promulgado em 30 de Outubro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Outubro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto-Lei n.o 211/96
de 18 de Novembro

Na sequência do requerimento apresentado pelo Ins-
tituto Piaget — Cooperativa para o Desenvolvimento da
Criança, C. R. L.;

Instruído o processo nos termos da lei;
Considerado o disposto no Estatuto do Ensino Supe-

rior Particular e Cooperativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação,
pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro:

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 201.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Estabelecimento de ensino

1 — É reconhecido o interesse público do Instituto
Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplina-
res — Viseu.

2 — O estabelecimento de ensino utiliza a sigla
«ISEIT-Viseu».

Artigo 2.o

Entidade instituidora

A entidade instituidora do estabelecimento de ensino
é o Instituto Piaget — Cooperativa para o Desenvol-
vimento da Criança, C. R. L.

Artigo 3.o

Natureza do estabelecimento de ensino

O Instituto Superior de Estudos Interculturais e
Transdisciplinares — Viseu é um estabelecimento de
ensino universitário não integrado.

Artigo 4.o

Objectivos do estabelecimento de ensino

O Instituto Superior de Estudos Interculturais e
Transdisciplinares — Viseu tem como objectivo minis-
trar o ensino nos domínios das artes, tecnologias, ciên-
cias humanas, ciências empresariais e ciências exactas
e naturais.

Artigo 5.o

Localização do estabelecimento de ensino

O estabelecimento de ensino é autorizado a funcionar
no concelho de Viseu.

Artigo 6.o

Instalações

1 — As instalações em que o Instituto Superior de
Estudos Interculturais e Transdisciplinares — Viseu
pode ministrar ensino devem ser aprovadas por des-
pacho do director do Departamento do Ensino Superior,
verificada a sua adequação ao fim em vista, nos termos
do disposto no Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo e seus regulamentos.

2 — O despacho a que se refere o n.o 1 deve ser
proferido antes do início das actividades lectivas nas
instalações a que se refere e publicado na 2.a série do
Diário da República.
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Efeitos

O reconhecimento a que se refere o presente diploma
produz efeitos a partir do ano lectivo de 1996-1997,
inclusive.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Setembro de 1996. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Eduardo Carrega Marçal Grilo.

Promulgado em 30 de Outubro de 1996.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 4 de Novembro de 1996.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão n.o 9/96

Processo n.o 48 105. — Acordam no plenário das sec-
ções criminais do Supremo Tribunal de Justiça:

1 — Carlos Alberto Rodrigues Diogo interpôs recurso
extraordinário para fixação de jurisprudência, nos ter-
mos dos artigos 437.o e seguintes do Código de Processo
Penal, do Acórdão da Relação de Lisboa proferido no
processo n.o 7835/94, da 5.a Secção, em 25 de Outubro
de 1994, por neste se haver decidido que uma contra-
-ordenação cometida em 29 de Setembro de 1993,
punida com coima de 120 000$, prevista nos artigos 7.o
e 82.o, n.o 1, alínea f), do Decreto Regulamentar
n.o 43/87, de 17 de Julho, na redacção do Decreto Regu-
lamentar n.o 28/90, de 11 de Setembro, e nos artigos 16.o
e 17.o do Decreto-Lei n.o 278/87, de 7 de Julho, não
se encontrava abrangida pela alínea gg) do artigo 1.o
da Lei da Amnistia, Lei n.o 15/94, de 11 de Maio, con-
trariamente ao decidido por Acórdão do mesmo Tri-
bunal de 12 de Outubro de 1994, no processo n.o 33 426,
da 3.a Secção.


